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PROJETO DE LEI Nº 70/20 — ALTERA O CALENDÁRIO OFICIAL DE
ATIVIDADES Do MUNICIPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS. (DIA DAS MÃES)

Referente ao Substitutivo

A presente propositura da lavra do Nobre EdilLincoln Fernandes tenl por objetivo alterar* a realização deatividades culturais e comerciais em comemoração ao dia das
mães no município de Ribeirão Preto, originalmente realizado
no segundo domingo do mês de maio de cada ano, passando todas
as atividades alusivas à data para o dia 14 de junho de 2020.

A respeito da iniciativa, convenientetranscrever o que dispõe o artigo 38 da Lei Orgânica Municipalde Ribeirão Preto:
“Art. 38 — A iniciativa dos projetos de leicabe a qualquer Vereador, à Mesa e a qualquer
Comissão da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, observado o disposto nesta Lei
Orgânica.” (g.n.)
Como se sabe, foi decretada situaçãoemergencial e de calamidade na saúde pública deste município

em decorrência do coronavirus.
Para combater o avanço do coronavirus é

necessário o isolamento social e fechamento dos
estabelecimentos da cidade.

Em Virtude do aludido isolamento social, o
comércio de Ribeirão Preto foi amplamente atingido, com a
redução de postos de trabalho.
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Tendo em vista que, o dia das mães e uma dasdatas mais importantes para o comércio de Ribeirão Preto e
que, há possibilidade de flexibilização do isolamento socialmais adiante, as alterações propostas têm o escopo deminimizar os impactos negativos no comércio. Portanto,indiscutível o interesse público local.

Oportuno transcrever o que dispõe a alíneaa , incisos I e II do artigo 8º da Lei Orgânica do Municípiode Ribeirão Preto que assim dispõe:
“ ”

“Art. 80. — Cabe à Câmara Municipal, com a
sanção do Prefeito, não exigida esta para oespecificado na letra "b" deste artigo, disporsobre as matérias de competência do Mânicípioe, dentre outras atribuições, especialmente:
a) — COMPETÉNCIA GENÉRICA
I — legislar sobre assuntos de interesselocal, inclusive suplementando a legislaçãofederal e estadual, no que couber;II — legislar sobre tributos municipais, bem
como autorizar isenções e anistias fiscais e a
remissão de dívidas;”
Pelo esposado, merece prosperar o Projeto deLei em exame, Visto que a materia tratada e a formalegislativa utilizada eStão an consonância com a exigêncialegal.
Desta maneira, em face do acima exposto,nosso PARECER é FAVORÁVEL à aprovação da presente propositura.
Sala das ComisÉÓes, 30 de abril de 2020.
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